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PROJ ETO DE LE 1 Nº••~.3/89

Cria o ~rograma MuniciDal de Proteç;o ao Consu
mídor e d~ outras providências.

o Povo do Municipio de Ouro Preto, por seus re
,.

presentantes na Camara Municipal, decreta e eu,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº - Fica criado o Programa Municipal do
Consumidor, cuJas atribuições n~o ultrapassarão

quaisquer das cometidas, em ~mbito estadual, conforme preceitua o De-

I,,
creto nº 22.027, de 19 de abril de 1982.

Arte 22 - Objetiva o Programa a orientação,pro-
teç~o e defesa do consumidor, em âmbito do Muni

( .
ClplO.

,
Arte 3º - O Programa sera composto pelos segui~

, -tes orgaos:
I - Defiberativo :_Conselho Municipal de Prote-

çao ao Consumidor, afeto à '
câmara Municipal de Ouro Pre
to.
Serviço Municipal de Defesa
do Consumidor, ligado aos po
deres municipais.

Art. 4º - O Programa Municipal de Proteção do Con
sumi dor I de~·t+n-a-sea promover-, no âmbl

II - Executivo

t d . r •
O ·0 munlClp,o, aS atribuições previstas nos artigos 62 e 7º do Decre-

to nº 22.027/82.
Art. 59 - Compete ao Conselho Municipal de Prote-
çao ao Consumidor, no âmbito do municipio:
I - Articular os ~rgãos e entidades existentes no

• f • t!' '..J d f' •.m un t c I p I o I que m a.nennam at I v I wa '.es a I nS a

~
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proteç~o e orjentaç~o dO consumidor e poSSam
col?borar na colimaç~o dessas final idades

II - Planejar, elaborar, prODor e coordenar a poli
..•

do consumidor;tica municipal de proteçao
, ...

eAtidaee local ,111 - Ensej ar o advento de orgao ou
..•

de
,

executi-de proteçao ao consumidor, careter
. ~ .

VO, caso o munlClplO nao o possua;
IV - Apoiar e colaporar para o bom funcionamento des

,
se orgao ou entidade, mobil izando a comunidade
e autoridade locais para o provimento dos recur
sos e materiais necessários;

V - fiscalizar a atuaç~o do ~rgão ou entidade local
..•

de proteçao ao consumidor, quanto ao bom e fi-
ei cumprimento dos objetivos enunciados nos in
c isos 11," I,IV ,V,V Ir V" e V '" do art. 6~ e In
cisos I,II,III,IV e V do arte 72 do Decreto n2

22.027/82;
.•

VI - Representar as autoridades municipais, propondo
medidas que dei iberem necessárias ao aprimorame~
to das atividades de proteç~o ao c~nsumidor, em
âmbito do municipio;

VI f - Autorizar e referendar conv~nios com ~rgãos p~-
blicos federais, estaduais, municipais e entida-
des privadas, visando o aprimoramento das ativi
dades dos ~rgãos locais de proteção ao consumi-
dor;

VI II - Manter relacionamento e intercâmbio de informa-
çoes com os demais órgãos integrantes ao Sistema
Estadual de Proteção ao Consumidor.

Art.6!- O Conselho Municipal de Proteção ao Consumidor
,

sera composto pelos seguintes membros:
I - (um) representante

a) do Poder 'Executivo;
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b) do ~oder legislativo;
c) da Associaç~o Comercial, Industrial e Agrop!:.

cu~ria de Ouro Preto;
d) da Federaç~~ das Associaç;es Comunit;rias de

Ouro "reto;
e) dos Sindicatos existentes nos Municfpios;
f) da Delegacia de Policia;
g) do Ministério "~blico ou de órgao por ele in

di c ado ,

(um) suplente para cada membro.
Art. 7~ - Caber~ ao Poder Executivo Municipal dirigir

,convites aos orgaos e entidades arrolados no artigo'
anterior para que indiquem seus representantes.
Art. 8R - As indicações deverão ser submetidas ao exa
me do Poder legislativo que, nos termos regimentais,

, , ,
deliberara a respeito da materia e devolvera ao Poder
Executivo, para ~rovid~ncias cabfveis.
Par~grafo Único - As funções dos membros do Conselho
Municipal de Proteç~o ao Consumidor ser;o exerci das '
gratuitamente, considerando-se de car~ter relevantes
os serviços por eles prestados.
Art. 9R - O funcionamento do Conselho Municipal de Pr:..o

teç~o ao Consumidor dever~ reger-se por estatuto- pa-
dr~o ou regimento interno, ressalvados os limites le-
gais pertinentes.
Art.IO~ - O Serviço Municipal de Proteç~o ao Consumi-
dor integra o Programa Municipal de Proteç~o ao Consu-
midor e destina-se a promover, no ~mbito do municfpio,
as atribuições previstas no artigo 52 desta lei •
Art. li! - A estrutura do Serviço Municip~1 de Proteç~o
ao Consumidor ser~ definida em Decreto do Poder Execu

~-
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tivo, 30 (trinta) dias ap~s a promulgaç~o da presen-
te Ie i.
Art. 122 - A coordenaç~o do Serviço Municipal t!ilePr~

'" ,teçao ao Consumidor sera feita por elemento integra~
te do quadro funcional do Poder Executivo, àesignado
por ato administrativo, "aa referendum" do Conselho
Municipal de Proteção ao Consumidor.

" ,Paragrafo Unico - Podera o Poder Executivo solicitar
ao Poder legisfativo a indicação do elemento a cum-
prir essas funções, ficando, nesse caso, desobrigado
de remuner~-Io, cabendo tal encargo ao legislativo •
Art.132 - O Coordenador do Serviço Municipal de Pro-
teção ao Consumidor participar~ das reuniões do Con-
selho Municipal de Proteç~o do Consumidor, n~o tendo,
entretanto, direito a voto.

NArt.14! - As despesas com a execuçao da presente lei- ,correrao por conta de dotaçoes proprias consignadas
no orçamento municipal, suplementadas se necess~rio.
Art. 152 - Esta lei entrar~ em vigor na data de sua'
publ icação, revogadas as disposiç;es em contr~rio

Mando, portanto, .•.•••
Pr-e Feitura
de 1989.

Municipal de

D~~~rm.
Prefeito Municipal


